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Camocim-Ce,20 de setembro de

À
Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE.
Comissão de Licitação
Rua Livio Rocha Veras, n" 549, Centro, Barroquinha - CE.

Ref.: Recurso Administrativo contra a classiflcaçâo de proposta
inexequível Pregão Eletrônico no 2O24.OA.27.OLPB, Processo
Administrativo n' IOO |2O24STDS.

Assunto: Interposiçáo de recurso administrativo contra a classificaçâo
de proposta inexequível, conforme Lei n" 14.13312021 e item 7.6 do
Edital.

Ilustríssimos Senhores Membros da Comlssão de Llcitação,

KELLY ARAUJO SANTOS ME, pessoa jurÍdica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n'09.025.28210001-56, com sede Rua José
Maria Veras, n" 347, Centro, Camocim - CE, vem, respeitosamente, à
presença de Vossas Senhorias, interpor RECURSO ADMINISTRÂTIVO
com fundamento na Lei no l4.l33l2o2l, em face da decisáo de
classiÍicação da proposta de OSMAR P. ALBUQUERQUE FILHO, no
âmbito do Pregão Eletrônico no 2024.08.27.O7P8, Processo
Administratívo n" IOO /2O24STDS, conforme razões a seguir expostas:

1. Da Tempestividade

Conforme exposto nos documentos do certame, tal recurso faz-se
tempestivo na data atual, visto que está em prazo hábit determinado
pelo pregoeiro que deu inicio ao prazo no dia 19 de setembro de 2024.

2. Dos Fatos

A ora recorrente, juntamente com outras licitantes, participou do
certame licitatório promoüdo por essa Comissão. No entanto, foi
constatada a classificaçáo da proposta de OSMAR P. ALBUQITERQUE
FILHO, cujo valor proposto, de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco
mil reais), sendo que o valor de referência é de R$ 257 .391,OO (duzentos
e cinquenta e sete mil e trezentos e noventa e um reais), estando
manifestamente inexequível, conforme os critérios disposto no item 7.7
do edital, em desacordo com os princípios de razoabíbdade e viabilidade
técnica, conforme definido pela Lei n" 14.133 /2O2L.
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Conforme a imagem apresentada acima, podemos verificar a pro
apresentada pela licitante vencedora é inexequivel.

Valor de Referência: R$ 257.391,3O

Valor da Propostâ Final da OSMAR P. ALBUQUERQUE FILHO: R$
135.000,00

Como podemos ver a proposta está inferior a 7Oo/o do valor orçado,
Íicando 52,45o/o, bem abaixo do permito pelo edital.

Na seção realizada pela plataforma BLL COMPRAS, no dia 16 de
setembro d,e 2024, as O8hs, foi julgada como vencedora a proposta
apresentada pela empresa OSMÂR P. ALBUQUERQLTE flLHO e como
já aludido acima, ocorre que a referida proposta não atende aos
requisitos mínimos legais e editalícios, em virtude da proposta
apresentar valor inexequivel e descumprir eigência de apresentar
documentação complementar.

Desta forma podemos analisar que no rtem 7.6 e 7 .7 do edital, é bem
claro sobre a necessidade comprovação da exequibilidade dos valores
ofertados, sendo motivo de desclassifrcâçáo caso não seja comprovado
sua exequibilidade.

7.6 SeÍá *sdõsíicada a p.opcla wÍEêdora qrÉ:
7-6.1- çor iwí YicG irsanáleb.
7.62. ÍÉo obedêceÍ às especjtcaçôes téáicas coÍtüdes no TeÍmo de RefeÍênciâ;
7.6.3- apíesentaÍ pre@s inexequlveis ou peímaneceteÍn acima Co preço Ínálrro definido paaa ã
coÍlratqSo;
7,ô 4. ír& tvercrÍr sua erequülidade de$ofistada" qrando eigiro peh A*ninrsbaÉo:
7.6.5. apÍes€ítaÍ descü oÍÍÍüdade c{rn qt arrguer outras exigências deste Edital gu sêus anoxc.
dêsde qu6 insanável
7.7 No caso de bens e cêrv(r6 eÍr geíai, é irdicio & inêxeqübidâde d6 p.o9ctas valoíe§
anÍeÍbr€s e 70% (s€tonta poÍ ceflto) do valor qçdq pels A&ninis[aÉo-
? 7 1. À iÍiexequrbldade. na htrótese de sre lráIa o caíxJt. só será coÍrsÉerada após drligência do
pÍ€goeiro. que csnpÍovg:
7.7 1 -1 . que o custo do t(Ilsnle ullrapassa o valoÍ dâ píoposta: e
7 .7 -1 2. inerÊ1iÍefi custG de opoturnd# capezêa de iustif cât o wto da obrta,

A comissáo tem o direito de solicitar documentos
complementares ao licitante para esclarecimentos, para efeito
de comprovação de sua exequibilidade da proposta ofertada,
mas como podemos ver no chat, em nenhum momento a
comissáo solicitou esses documentos complementares, e o
licitante não apresentou exequibilidade de sua proposta.
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Dessa forma. os atos da comissáo para classificaçáo das propostas e
julgamento da vencedora deverão ser revistos e a decisáo reformada,
conforme demonstraremos a seguir.

3. Do Direito

De acordo com o artigo 59 da Lei no 74.13312021, considera-se
inexequível a proposta que nào demonstra a viabilidade de execuçáo
do objeto licitado, levando em conta os custos de mercado e a
compatibilidade com os preços praticados no setor.

O Edital ê bem incisiva e clara quanto as propostas com preços
manifestamente inexequiveis, explanando até o modal deôntico da
proibição sobre o qlre fazer em casos assim. Vejamos:

7.6, Serâ desclassificada a proposta vencedora que:
7 .6.1 . contiver úcios insanáveis;
7.6.2. náo obedecer às especiÍicações técnicas
contidas no Termo de Referência;
7 -6.3. apresentar preÇos inexequiveis oll
permâÍrecerem acima do preço máximo definido para
a
contrataçáo;
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada,
quando exigido pela Administraçáo;
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer
outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
7.7. No caso de bens e servíços em geral, é indício de
inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 7Oo/o (setenta por cento) do valor orçado
pela Administração.
7.7.1 . A inexequibilidade, na hipótese de que trâta o
caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da
proposta; e
7.7.1 .2. inexistirem custos de oportunidade capazes
de justiÍicar o vulto da oferta.

As jurisprudências são paciÍicas no mesmo sentido:
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CONSTITUCIONAL E ADMINISTRÂTIVO
NBcsssÁRrR EM MAr\DADo DE sEG
LICITAÇÃO TOM,{DÂ DE

L

PREÇO. de
DESCLASSmTcaçÃo DA TMrETRANTE poR
pRoposrA rNexequÍvEt-. eRESUNÇÃo RELATTvA.
POSSIBILIDADE DE COMPROV,4R A
EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA. SUMULA 262 DO
TCU. INOgSBRvÂNCIA. REMESSA NBCBSSÁRTR
CoNHECIDA E DESPRoVIDA. ACoRDÃo ACoRDA a
Turma Julgadora da Segunda Cãrnara de Direito
trúblico do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por unanimidade, em conhecer da Remessa
Necessária, perra desprovê-la, nos termos do voto da
Desembargadora Relatora. Fortaleza, 26 de maio de
2021. MARIA IRANEIDE MOURA SILVA Presidente
do Orgão Julgador TEREZE NEUMANN DUARTE
CHAVES Relatora.

(TJ-CE - Remessa Necessária Cível:
00005341520198060040 CE 0000534-
15.2019.8.06.0040, Relator: TEREZE NEUMANN
DUARTE CHAVES, Data de Julgamento:
26105/2021, 2" CàÍnara Direito Público, Data de
PublicaÇão: 26 I OS /202ll .

Corrobora o doutrinador Jessé Torres

(PEREIRA JUNIOR, 2OO7, p. 63) O da ünculaçáo ao
instrumento convocatóno faz do editai ou do convite
a lei interna de cada licitaçâo, impondo-se a
observância de suas regras à Administração hiblica
e aos licitantes, estes em face dela e em face uns dos
outros, nada podendo ser exigido, aceito o1l
permitido além ou aquém de suas cláusulas e
condiçôes;

Vajamos que o pensamento do doutrinador Marçal Justen Filho:

t...1 O descumprimento â qualquer regra do edital
deverá ser reprimido, inclusive através dos
instrumentos de controle interno da Administração
Pública. Nem mesmo o úcio do edital justi.fica a
pretensáo de ignorar a disciplina por ele veiculada.
Se a Administraçáo reputar viciadas ou inadequadas
as regrâs contidas no edital, não lhe é facultado pura
e simplesmente ignorá-las ou alterá-las [...J. (Justen
Fílho, Marçal; Comentá,rios à lei de licitaçóes e
contratos administrativos; 8" ed., São Paulo,
Dialética, comentários ao art. 41, pgs- 477l+zAL

Além disso, a Administração Fúrblica deve assegurar que as propostas
aceitas possuarn condições reais de execução, evitando prejuízos à
qualidade do serviço ou à entrega do produto licitado. Propostas com
valores excessivamente baixos podem resultaÍ em inadimplemento ou
prestâçáo de serwiços em desconformidade com o exigido.
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Levando em consideraçáo ao principio da seleçáo da proposta.lryra,is' -dP''
vantajosa, devemos considerar comentário de Marçal Justin Filho: -'u4;e+tllloÇt'-

(JUSTEN FILHO, 2014, p. 80) Marçal (comentarios à
lei) Portanto, isonomia e vantajosidade se integram
de modo harmônico como fins a que se norteia a
licitaçâo. Nâo se adrnite a preponderância de
qualquer um desses Íins, o que signiÍica que é
antijuridico a Admi.nistraÇão adotar soluções não
isonômicas sob o pretexto de promover â competiçáo
ou obter vantajosidade. Por igual, não se admite que
a isonomia conduza a ignorar a obtençáo da
proposta mais vantajosa.

Com base no entendimento do principio do procedimento formal,
podemos ver entendimento de Hely Lopes:

(MEIRELLES, 2010, p. 282) Hely Lopes O princípio
do procedimento formal é o que impõe a vinculaçào
da licitação às prescriçôes legais qne a regem em
todos os seus atos e fases. Essas prescrições
decorrem não só da lei mas, também, do
regulamento, do caderno de obrigações e até do
próprio edital o1l convite, que complementa as
normas superiores, tendo em vista a licitaçáo â que
se refere {Lei8.666/93, art.4"). Procedimento formal,
entretanto, não se confunde com 'formalismo", que
se caracteriza por exigências inúteis e
desnecessárias. Por isso mesmo, não se anula o
prclcedimento diante de meras omissões o1l
irregularídades formais na documentaçâo ou nas
propostas, desde que, por sua irrelevârrcia, não
calrsem prejúz,o à Administraçáo ou aos licitantes.

4. Das Razões para o Provimento

A proposta da empresa OSMAR P. ALBUQUERQUE FILHO náo atende
aos requisitos de exequibilidade, conforme se observa pelos seguintes
motivos:

O valor proposto é inferior àos 7Oo/o, percentual utilizado como
parâmetro de preço inexequível, como demonstrado, o que
invíabllíza a classificação do licitante;
A empresa classificada náo apresentou documentos suficientes
que comprovem a viabilidade técnica e financeira para reaTizar o
objeto da licitação dentro dos valores apresentados;
A aceitaçáo dessa propostâ gera um risco para o erário e para a
execuçáo do contrato, comprometendo o resultado do processo
licitatório.

5. Do Pedido

a

a

a

Diante do exposto, requer-se:
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1. O recebimento e provimento deste recurso administrativo
consequente desclassiÍlcaçáo da proposta da empresa ,

P. ALBUQITERQUE FILHO por inexequibilÍdade;
2. A revisão da classificação das propostas de acordo com os

critérios técnicos e de mercado, conforme d.isposto na Lei n"
7a.t33/2O2r;

3. A reavaliaçáo do certame, garantindo que apenas propostas
exequíveis e viáveis sejam consideradas aptas parâ a adjudicaçáo
do objeto licitado.

Nestes termos,
Pede deferimento.

g u,b
Do(um€nto aEslnado dlgltalltHte

I(ELLYlnArrJOs nÍos
Datâ: 2JlO912024 08:1038-0300
venÍique em https:l/validaí.iti.goqbr

KELLY ARAUJO SANTO§
CPF: 96(}.0(}2.473-72


